
AGENDA REGULATÓRIA 2012  
(Operacionalização da Lei n.º 12.485/2011) 

AÇÃO MATÉRIA 

Revisão da IN 25 Dispõe sobre a emissão de Certificado de Produto Brasileiro 

Revisão da IN 26 
Dispõe sobre o recolhimento da CONDECINE e o registro de títulos de obras audiovisuais 
cinematográficas e videofonográficas não publicitárias. 

Revisão da IN 30 
Regulamenta o procedimento administrativo para aplicação de penalidades por infrações 
cometidas nas atividades audiovisuais, bem como em outras a elas vinculadas. 

Revisão da IN 60 
Dispõe sobre o procedimento administrativo para cobrança da CONDECINE em atraso, aplicação 
de sanções, apreciação de impugnações e recursos. 

Proposta de IN sobre 
canais comunitários 

Regulamentação do credenciamento e programação/utilização de espaços por canais 
comunitários 

Proposta de IN sobre 
Acesso à Informação e 
Tratamento de Dados 
Sigilosos 

Norma geral sobre acesso e difusão de dados e informações 

Regulamento sobre 
Mediação e Arbitragem 

Cria regras de funcionamento, conforme previsto no art. 56 da IN Geral 

Proposta de IN sobre a 
obrigatoriedade do envio 
das informações 
(metadados) 

Regulamenta o envio de informações e a obtenção de metadados das programadoras, conforme 
trata a lei n.12.485.  
Não inclui dados obtidos no ato ou atualização do registro  

Regulamento sobre 
Termo de Ajustamento 
de Conduta - TAC 

Procedimentalização o TAC para fins de ajustes de comportamento de agentes econômicos 

IN sobre Fomento na TV Disciplina direitos e regulamenta uso de recursos incentivados em projetos destinados à televisão 

IN sobre Ordem 
Econômica 

Regulamentar a ação da agência no campo da defesa da ordem econômica 

Regulamento e Linhas do 
FSA (adptação à Lei 
12.485/11) 

Discutir e propor soluções face às mudanças trazidas ao FSA pela lei n.12.485 

Rede de Convênios 
CADE/SEAE/IPEA                                                                                                                                                            
Convênio ANATEL 

Ações derivadas dos convênios com CADE, SEAE, IPEA e ANATEL podem compor a atuação da 
agência no campo de defesa da ordem econômica e melhoria da capacidade institucional da 
regulação setorial 

 


